MODELOS DE CLÁUSULA DE CONTEÚDO LOCAL – AIP, CIP e ANEXAÇÃO

Sugestão de modelos de cláusula de conteúdo local de Acordos e Compromissos de Individualização da Produção e Anexação de Áreas a serem celebrados sob a vigência da  Resolução ANP no 833, de 24 de novembro de 2020, e procedimentos para o aditamento previsto no art. 18, sobre a cláusula de conteúdo local de instrumentos vigentes.


SEÇÃO I
NOVOS INSTRUMENTOS

Os pedidos devem ser realizados seguindo as Resoluções ANP no 25, de 08 de julho de 2013, e no 38, de 31 de agosto de 2016, além de orientações e tipos processuais específicos da Superintendência de Desenvolvimento e Produção – SDP da ANP, por meio do Sistema Eletrônico de Informações.
A Resolução ANP no 833, de 24 de novembro de 2020, se aplica especificamente à cláusula de conteúdo local dos instrumentos celebrados sob sua vigência, sem necessidade da replicação integral de seus dispositivos no corpo dos respectivos instrumentos, ficando a critério das partes envolvidas adicionar dispositivos não apresentados nos modelos sugeridos neste documento.


CASO 1 – Acordo e Compromisso de Individualização com áreas que possuam percentuais mínimos de conteúdo local (art. 4o)

X.1. O conteúdo local na etapa de desenvolvimento da Jazida Compartilhada corresponde à integralidade da cláusula de conteúdo local do contrato no {inserir número do contrato eleito}, nos termos do art. 4o da Resolução ANP no 833, de 24 de novembro de 2020, transcrita integralmente no Anexo X deste {Acordo ou Compromisso} de Individualização da Produção.
X.2. Para fins de cumprimento dos percentuais mínimos de conteúdo local, será considerada a totalidade dos dispêndios realizados na etapa de desenvolvimento, a partir da declaração de comercialidade da jazida compartilhada.


CASO 2 – Acordo e Compromisso de Individualização com áreas sem percentuais mínimos de conteúdo local (art. 5o)

X.1. O conteúdo local na etapa de desenvolvimento da Jazida Compartilhada corresponde aos seguintes percentuais mínimos, além da integralidade dos demais dispositivos da cláusula de conteúdo local aplicados ao contrato no {inserir número do contrato eleito}, nos termos do art. 5o da Resolução ANP no 833, de 24 de novembro de 2020, transcritas integralmente no Anexo X deste {Acordo ou Compromisso} de Individualização da Produção.

{Inserir os percentuais mínimos de conteúdo local na etapa de desenvolvimento calculados na forma do art. 5o da Resolução ANP no 833, de 24 de novembro de 2020}

X.2. Para fins de cumprimento dos percentuais mínimos de conteúdo local, será considerada a totalidade dos dispêndios realizados na etapa de desenvolvimento, a partir da declaração de comercialidade da jazida compartilhada.

CASO 3 – Acordo e Compromisso de Individualização com áreas que contenham a mesma cláusula e percentuais mínimos de conteúdo local (art. 6o)

X.1. O conteúdo local na etapa de desenvolvimento da Jazida Compartilhada corresponde à integralidade da cláusula de conteúdo local do contrato no {inserir número do contrato eleito}, nos termos do art. 6o da Resolução ANP no 833, de 24 de novembro de 2020, transcrita integralmente no Anexo X deste {Acordo ou Compromisso} de Individualização da Produção.
X.2. Para fins de cumprimento dos percentuais mínimos de conteúdo local, será considerada a totalidade dos dispêndios realizados na etapa de desenvolvimento, a partir da declaração de comercialidade da jazida compartilhada.

CASO 4 – Anexação de Áreas com áreas que possuam percentuais mínimos de conteúdo local e marco para aferição em aberto (art. 11)

X.1. O conteúdo local na etapa de desenvolvimento da área resultante da anexação corresponde à integralidade da cláusula de conteúdo local do contrato no {inserir número do contrato eleito}, nos termos do art. 11 da Resolução ANP no 833, de 24 de novembro de 2020, transcrita integralmente no Anexo X deste Termo Aditivo.
X.2. Para fins de cumprimento dos percentuais mínimos de conteúdo local, será considerada a totalidade dos dispêndios realizados na etapa de desenvolvimento da área resultante da anexação, a partir da declaração de comercialidade mais antiga dentre as áreas objeto da anexação.

CASO 5 – Anexação de Áreas com áreas sem percentuais mínimos de conteúdo local ou com etapa de desenvolvimento encerrada (art. 12)

X.1. O conteúdo local na etapa de desenvolvimento da área resultante da anexação corresponde à integralidade da cláusula de conteúdo local do contrato no {inserir número do contrato eleito}, nos termos do art. 12 da Resolução ANP no 833, de 24 de novembro de 2020, transcrita integralmente no Anexo X deste Termo Aditivo.
X.2. Para fins de cumprimento dos percentuais mínimos de conteúdo local, será considerada a totalidade dos dispêndios na etapa de desenvolvimento da área resultante da anexação realizados a partir da:
a) celebração deste Termo Aditivo, quando realizados nas áreas que estejam com o marco para aferição de conteúdo local da etapa de desenvolvimento encerrado ou que não possuam percentuais mínimos de conteúdo local; e
b) apresentação de declaração de comercialidade mais antiga nas demais áreas objeto da anexação, que possuam percentuais mínimos de conteúdo local e marco para aferição em aberto.

CASO 6 – Anexação de Áreas com áreas exclusivamente sem percentuais mínimos de conteúdo local ou com etapa de desenvolvimento encerrada (§ 1o, art. 12)

X.1. O conteúdo local na etapa de desenvolvimento da área resultante da anexação corresponde à integralidade da cláusula de conteúdo local do contrato no {inserir número do contrato eleito}, nos termos do § 1o do art. 12 da Resolução ANP no 833, de 24 de novembro de 2020, transcrita integralmente no Anexo X deste Termo Aditivo.
X.2. Para fins de cumprimento dos percentuais mínimos de conteúdo local, será considerada a totalidade dos dispêndios na etapa de desenvolvimento da área resultante da anexação realizados a partir da celebração deste Termo Aditivo.

CASO 7 – Anexação de Áreas com áreas que contenham a mesma cláusula e percentuais mínimos de conteúdo local (art. 13)

X.1. O conteúdo local na etapa de desenvolvimento da área resultante da anexação corresponde à integralidade da cláusula de conteúdo local do contrato no {inserir número do contrato eleito}, nos termos do art. 13 da Resolução ANP no 833, de 24 de novembro de 2020, transcrita integralmente no Anexo X deste Termo Aditivo.
X.2. Para fins de cumprimento dos percentuais mínimos de conteúdo local, será considerada a totalidade dos dispêndios realizados na etapa de desenvolvimento da área resultante da anexação, a partir da declaração de comercialidade mais antiga dentre as áreas objeto da anexação.


SEÇÃO II
ADITAMENTO DE INSTRUMENTOS VIGENTES

[bookmark: _Hlk62138928]O aditamento da cláusula de conteúdo local de Acordo e Compromisso de Individualização e Anexação de Áreas vigentes deve ser realizado utilizando os modelos dispostos nos Anexos I e II previstos no art. 18 da Resolução ANP no 833, de 24 de novembro de 2020, seguindo orientações dispostas a seguir.

CASO 1 – Aditamento de Acordo ou Compromisso de Individualização da Produção

1.1.  Peticionar à Superintendência de Conteúdo Local – SCL no Sistema Eletrônico da Informação – SEI, no processo do tipo “Contrato de Exploração e Produção: Individualização da Produção e Anexação de Áreas – Aditamento”, os seguintes documentos:
1.1.1. Carta solicitando o aditamento, contendo: 
· Objetivo e instrumento: aditamento da cláusula de Conteúdo Local de Acordo ou Compromisso de Individualização da Produção; e
· Nomes das áreas sob contrato e nº dos contratos que contém a jazida compartilhada.
1.1.2. Minuta de Termo Aditivo ao AIP/CIP em MS Word, sem assinaturas, seguindo na íntegra o modelo disposto no Anexo I da Resolução ANP nº 833/2020, replicado em anexo deste documento, preenchendo todos os dados de cabeçalho dos Concessionários, Contratados ou Cessionário dos contratos que contém a jazida compartilhada e indicando as duas testemunhas, com nome completo e CPF; e
1.1.3. Cópia da documentação que comprova os poderes dos representantes legais indicados para a assinatura do Termo Aditivo ao AIP/CIP e aos contratos.
1.2.  A ANP verificará a compatibilidade da minuta de Termo Aditivo ao AIP/CIP e irá comunicar o proponente a aprovação ou ajustes necessários;
1.3.  Após aprovação, o proponente peticionará no mesmo processo cópia digital do Termo Aditivo ao AIP/CIP assinado pelos representantes legais e testemunhas indicadas;

CASO 2 – Aditamento de Anexação de Áreas

2.1.  Peticionar à Superintendência de Conteúdo Local – SCL no Sistema Eletrônico da Informação – SEI, no processo do tipo “Contrato de Exploração e Produção: Individualização da Produção e Anexação de Áreas – Aditamento”, os seguintes documentos:
2.1.1. Carta solicitando o aditamento, contendo: 
· Objetivo e instrumento: aditamento da cláusula de Conteúdo Local das áreas resultantes de Anexação de Áreas; e
· Nome da área sob contrato e nº do contrato objeto de Anexação de Áreas.
2.1.2. Minuta de Termo Aditivo ao contrato em MS Word, sem assinaturas, seguindo o modelo disposto no Anexo II da Resolução ANP nº 833/2020, replicado em anexo deste instrumento, preenchendo todos os dados de cabeçalho dos Concessionários, Contratados ou Cessionário do contrato e indicando uma testemunha, com nome completo e CPF; e
2.1.3. Cópia da documentação que comprova os poderes dos representantes legais indicados para a assinatura do Termo Aditivo ao contrato.
2.2.  A ANP verificará a compatibilidade da minuta de Termo Aditivo, podendo solicitar ajustes;
2.3.  A ANP produzirá eletronicamente no SEI, com base na minuta aprovada, documento do tipo “Termo Aditivo” ao contrato;
2.4.  O proponente será notificado da sua disponibilização para assinatura eletrônica, por parte dos representantes legais e da testemunha indicada previamente;
2.5.  Os representantes e testemunha devem estar cadastrados no SEI como "usuário externo" para a assinatura, seguindo o procedimento ao final deste documento;
2.6.  Após assinatura das partes e do Diretor-Geral da ANP, será providenciada publicação do aditivo contratual no Diário Oficial da União e a disponibilização do Termo assinado ao proponente. 


SEÇÃO III
PROCEDIMENTO DE CADASTRO DE USUÁRIO EXTERNO NO SEI
a) Na página da ANP (https://www.gov.br/anp/), selecione “Serviços”, clique em “Processo Eletrônico SEI” e, a seguir, em “Usuário Externo (SEI): https://sei.anp.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_logar&id_orgao_acesso_externo=0
b) Na tela que vai abrir, selecione “Clique aqui se você ainda não está cadastrado”.
c) Preencha o formulário e informe login e senha.
d) Após essa etapa, envie um e-mail para cadastro-sei@anp.gov.br, com os seguintes documentos (RG, comprovante de residência e Termo de Declaração de Concordância e Veracidade assinado).
e) Mais informações podem ser acessadas por meio do link: https://www.gov.br/anp/pt-br/servicos/processo-eletronico-sei 


Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis – ANP
Superintendência de Conteúdo Local

          Pág. 1 / 5
ANEXO I
(a que se refere o art. 18, da Resolução ANP nº 833, de 24 de novembro de 2020).
 
TERMO ADITIVO DE CONTEÚDO LOCAL AO ACORDO DE INDIVIDUALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO DA JAZIDA COMPARTILHADA ENTRE {Inserir nomes das áreas sob contrato e nº dos contratos}
ou 
TERMO ADITIVO DE CONTEÚDO LOCAL AO COMPROMISSO DE INDIVIDUALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO DA JAZIDA COMPARTILHADA ENTRE {Inserir nomes das áreas sob contrato e nº dos contratos}
 
{Nome do(s) Concessionário(s), Contratado(s) ou Cessionário}, sociedade empresária constituída e existente sob as leis do Brasil, com sede na {inserir endereço completo da empresa}, inscrita no CNPJ/MF sob o nº {inserir número do CNPJ}, doravante designada {Nome Fantasia}, neste ato representada por seu {inserir cargo e nome do representante legal}, inscrita no CPF sob o nº {inserir nº do CPF}, portadora do documento de identidade nº {inserir nº}, expedido pela {inserir o órgão expedidor}, na forma de seu Estatuto Social; 
{qualificar todos os Concessionários, Contratados ou Cessionário}
Doravante referidas individualmente como Parte ou coletivamente como Partes.
CONSIDERANDO
O artigo 18 da Resolução ANP 833/2020, que estabelece a possibilidade de realização de aditamento da cláusula de Conteúdo Local de Acordo e de Compromisso de Individualização da Produção.
Celebram as Partes o presente Termo Aditivo, nos termos abaixo descritos.
Cláusula Primeira - Objeto
1.1. As partes acordam alterar a cláusula de Conteúdo Local do {Acordo ou Compromisso} de Individualização da Produção em epígrafe, que passa a ser regida pelos dispositivos previstos neste instrumento.
Cláusula Segunda - Compromisso de Conteúdo Local
{selecionar uma das opções} 2.1. O Conteúdo Local da Jazida Compartilhada corresponde à integralidade da cláusula de Conteúdo Local do contrato Nº {inserir número do contrato eleito}, que rege uma das Áreas sob Contrato que contém a Jazida Compartilhada, nos termos do {selecionar art. 4º ou art. 6º da Resolução ANP 833/2020}, transcrita integralmente no Anexo deste Termo Aditivo.
Ou
2.1. O Conteúdo Local da Jazida Compartilhada corresponde aos seguintes percentuais mínimos obrigatórios de Conteúdo Local, além da integralidade dos demais dispositivos de Conteúdo Local aplicadas ao contrato Nº {inserir número do contrato eleito}, que rege uma das Áreas sob Contrato que contém a Jazida Compartilhada, nos termos do art. 5º, da Resolução ANP nº 833/2020, transcritas integralmente no Anexo deste Termo Aditivo.
{Inserir os percentuais mínimos obrigatórios de Conteúdo Local na Etapa de Desenvolvimento da Fase de Produção calculados na forma do art. 5º da Resolução ANP nº 833/2020e inserir no Anexo do Termo Aditivo a transcrição dos demais dispositivos de Conteúdo Local existentes no contrato eleito}
2.2. Deverão ser apresentados à ANP, para acompanhamento e apuração de Conteúdo Local na Etapa de Desenvolvimento da Fase de Produção, {Relatórios de Conteúdo Local ou Relatórios de Gastos Trimestrais}, conforme legislação aplicada ao contrato da cláusula de conteúdo local eleita e específicos da Jazida Compartilhada, separados dos dispêndios realizados nas demais Jazidas existentes nas Áreas sob Contrato.
{inserir esta cláusula se a legislação aplicada ao contrato da cláusula de Conteúdo Local eleita previr a apresentação de relatórios de tipo distinto daqueles apresentados antes da data deste Termo Aditivo} 2.X. Deverão ser apresentados à ANP no prazo de 180 (cento e oitenta) dias a partir deste Termo Aditivo os relatórios na forma do art. 20 da Resolução ANP nº 833/2020.
{inserir estas cláusulas se a legislação aplicada ao contrato da cláusula de Conteúdo Local eleita previr a comprovação de Conteúdo Local dos bens e serviços por meio de apresentação de documento comprobatório de conteúdo local dos bens e serviços de tipo distinto daquele apresentado até a data deste Termo Aditivo}
2.X. Será exigida a apresentação de {Certificado de Conteúdo Local ou Declaração de Origem}, conforme legislação aplicada ao contrato da cláusula de conteúdo local eleita, para as contratações que ocorrerem a partir da data deste Termo Aditivo e para as parcelas da execução do serviço ou entrega de bens que ocorrerem após 360 (trezentos e sessenta) dias da data deste Termo Aditivo, no caso de execução continuada de contratações anteriores, na forma do caput e do §6º do art. 21 da resolução ANP nº 833/2020.
2.X. Deverão ser apresentados à ANP os documentos comprobatórios de conteúdo local dos bens e serviços emitidos até a data deste Termo Aditivo, para fins de aferição de conteúdo local na forma do art. 21,§§2º e 3º, da resolução ANP nº 833/2020.
{inserir esta cláusula se um dos contratos que regem as áreas sob contrato que contêm a jazida compartilhada não estabelecer percentuais mínimos de conteúdo local} 2.X. A comprovação de conteúdo local dos bens e serviços poderá ser realizada através da  verificação de origem constante em documentos fiscais, no período e condições previstas no art. 21, §§4º e 5º, da resolução ANP nº 833/2020.
Cláusula Terceira - Dos Efeitos
3.1. O presente aditivo produzirá seus efeitos a partir da data de sua celebração, com extensão à totalidade dos dispêndios na Etapa de Desenvolvimento da Fase de Produção não encerrada do contrato, inclusive aqueles realizados antes da Data Efetiva do {Acordo ou Compromisso} de Individualização da Produção objeto deste Termo Aditivo.
Cláusula Quarta  - Ratificação
4.1. As Partes ratificam todas as demais disposições do {Acordo ou Compromisso} de Individualização da Produção que não tenham sido alteradas por este Termo Aditivo.
Por estarem de acordo, as Partes assinam este Termo Aditivo em XX {inserir o número de vias igual ao número de concessionários mais um} vias, de igual teor e forma, para um só efeito, na presença das testemunhas abaixo indicadas.
Rio de Janeiro, {inserir data}.
__________________________________________________
{inserir cargo e nome do representante legal de todas as Partes}
 
Testemunhas:
______________________  Nome: 
CPF:
_____________________ Nome:

CPF:
ANEXO – Modelos de Termo Aditivo – Anexos I e II da Resolução ANP no 833/2020
ANEXO II
(a que se refere o art. 18, da Resolução ANP nº 833, de 24 de novembro de 2020)
 
{NÚMERO SEQUENCIAL} TERMO ADITIVO DE CONTEÚDO LOCAL AO CONTRATO DE {CONCESSÃO OU PARTILHA} PARA EXPLORAÇÃO E PRODUÇÃO DE PETRÓLEO E GÁS NATURAL Nº {inserir número do contrato} 
 
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, autarquia especial vinculada ao Ministério de Minas e Energia, criada pela Lei nº 9.478, de 6 de agosto de1997, com sede na SGAN Quadra 603, Módulo 1, 31º andar, na cidade de Brasília, Distrito Federal, devidamente representada por seu Diretor-Geral, Sr. Rodolfo Henrique de Saboia, portador da cédula de identidade n.º 268102 - MB, e CPF n.º 347.476.487-04, nomeado pelo Decreto Presidencial, publicado no Diário Oficial de 06 de novembro de 2020 - Seção 2, doravante denominada "ANP";
e
{Nome do(s) Concessionário(s), Contratado(s) ou Cessionário}, sociedade empresária constituída e existente sob as leis do Brasil, com sede na {inserir endereço completo da empresa}, inscrita no CNPJ/MF sob o nº {inserir número do CNPJ}, doravante designada "CONTRATADO", neste ato representada por seu {inserir cargo e nome do representante legal}, inscrita no CPF sob o nº {inserir nº do CPF}, portadora do documento de identidade nº {inserir nº}, expedido pela {inserir o órgão expedidor}, na forma de seu Estatuto Social; 
{qualificar todos os Concessionários, Contratados ou Cessionário}
Doravante referidas individualmente como Parte ou coletivamente como Partes.
CONSIDERANDO
O artigo 18 da Resolução ANP 833/2020, que estabelece a possibilidade de realização de aditamento da cláusula de Conteúdo Local das áreas resultantes de Anexação de Áreas.
Celebram as Partes o presente Termo Aditivo, nos termos abaixo descritos.
Cláusula Primeira - Objeto
1.1. As Partes acordam alterar a cláusula de Conteúdo Local do contrato em epígrafe, resultante de procedimento de Anexação de Áreas, que passa a ser regida pelos dispositivos previstos neste instrumento.
Cláusula Segunda - Compromisso de Conteúdo Local
2.1. O CONTRATADO deverá cumprir a integralidade da cláusula de Conteúdo Local do contrato Nº {inserir número do contrato eleito}, que rege uma das Áreas sob Contrato que são objeto da Anexação de Áreas, nos termos do {selecionar art. 11, art. 12 ou art. 13 da Resolução ANP nº 833/2020}, transcrita integralmente no Anexo deste Termo Aditivo.
2.2.O CONTRATADO deverá apresentar à ANP, para acompanhamento e apuração de Conteúdo Local na Etapa de Desenvolvimento da Fase de Produção, {Relatórios de Conteúdo Local ou Relatórios de Gastos Trimestrais }, conforme legislação aplicada ao contrato da cláusula de conteúdo local eleita e unificados para a área resultante da Anexação de Áreas.
{inserir esta cláusula se a legislação aplicada ao contrato da cláusula de Conteúdo Local eleita previr a apresentação de relatórios de tipo distinto daqueles apresentados antes da data deste Termo Aditivo} 2.X. Deverão ser apresentados à ANP no prazo de  180 (cento e oitenta) dias a partir deste Termo Aditivo os relatórios na forma do art. 20 da Resolução ANP nº 833/2020.
{inserir estas cláusulas se a legislação aplicada ao contrato da cláusula de Conteúdo Local eleita previr a comprovação de Conteúdo Local dos bens e serviços por meio de apresentação de documento comprobatório de conteúdo local dos bens e serviços de tipo distinto daquele apresentado até a data deste Termo Aditivo}
2.X. Será exigida a apresentação de {Certificado de Conteúdo Local ou Declaração de Origem}, conforme legislação aplicada ao contrato da cláusula de conteúdo local eleita, para as contratações que ocorrerem a partir da data deste Termo Aditivo e para as parcelas da execução do serviço ou entrega de bens que ocorrerem após 360 (trezentos e sessenta) dias da data deste Termo Aditivo, no caso de execução continuada de contratações anteriores, na forma do caput e do §6º do art. 21 da Resolução ANP nº 833/2020.
2.X. Deverão ser apresentados à ANP os documentos comprobatórios de conteúdo local dos bens e serviços emitidos até a data deste Termo Aditivo, para fins de aferição de conteúdo local na forma do art. 21 §§ 2º e 3º, da resolução ANP nº 833/2020.
Cláusula Terceira - Dos Efeitos
3.1. O presente aditivo produzirá seus efeitos a partir da data de sua celebração, com extensão à totalidade dos dispêndios na Etapa de Desenvolvimento da Fase de Produção não encerrada do contrato, inclusive aqueles realizados antes data do Termo Aditivo resultante do procedimento de Anexação de Áreas objeto deste Termo Aditivo.
Cláusula Quarta  - Ratificação
4.1. As Partes ratificam todas as demais disposições do contrato que não tenham sido alteradas por este Termo Aditivo.
Cláusula Quinta - Da Publicidade
5.1. A ANP fará publicar, no Diário Oficial da União, o texto integral ou extrato dos termos deste Termo Aditivo, para sua validade erga omnes.
Por estarem de acordo, as Partes assinam este Termo Aditivo, para um só efeito, na presença das testemunhas abaixo indicadas.
Rio de Janeiro, [inserir data].
__________________________________________________
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP
RODOLFO HENRIQUE DE SABOIA
Diretor-Geral
 
__________________________________________________
{inserir cargo e nome do representante legal de todos os Contratados}
 
Testemunhas:
 ______________________  Nome: 
CPF:
 Indicada pela ANP   Nome:
CPF:
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